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PORTARIA N.º 103/2024. 
De 20 de junho de 2024. 

 
 
SÚMULA: “Altera e Inclui membros junto 
ao Grupo de Acompanhamento da 
Elaboração do Plano de Mobilidade 
Urbana - PMU - do Município de Fazenda 
Rio Grande, constante da Portaria n. 072, 
de 07 de maio de 2024, conforme 
especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 27.667/2024: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º Fica alterado os inciso III,IV e V, junto ao artigo 1º da Portaria n. 072, de 07 
de maio de 2024, relativo ao  Grupo de Acompanhamento da Elaboração do Plano 
de Mobilidade Urbana - PMU - do Município de Fazenda Rio Grande , passando a 
vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
(...). 
 
III - Renan Gabriel Wozniack, CPF nº 044.641.109-40, Diretor da Unidade da 
Faculdade Educacional Araucária - UNIFACEAR Campus Fazenda Rio Grande; 
 
IV - Rodrigo Berté, CPF nº 642.901.070-87, Gestor do Centro Universitário 
Internacional - UNINTER Pólo de Fazenda Rio Grande; 
 
V -  Carlos Alberto Zanchi, CPF nº 740.682.889-68, membro do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA; 
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Art. 2º Inclui a redação dos incisos VI e VII , no bojo do artigo 1º da Portaria n. 072, 
de 07 de maio de 2024, relativo ao  Grupo de Acompanhamento da Elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana - PMU - do Município de Fazenda Rio Grande , 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
VI - Fabiano Constantino Assumpção, CPF nº 027.059.359-40, membro do Conselho 
Municipal de Políticas Públicas Territoriais e Ambientais; 
 
VII -  Ana Lilian Senczuk Fonseca, CPF nº 020.801.859-00, membro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
 
(...)”. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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